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LEI N° 1973, de 27 de Junho de 2006. 

Denomina-se de Prof. GLADI MACHADO 
GARCIA a Rua n° 317, Quadra 320, Setor 
012. 

JOSÉ ERLI PEREIRA VARGAS, PREFEITO MUNICIPAL 
DE CAÇAPAVA DO SUL, Estado do Rio Grande do Sul, 

FAZ SABER que o Poder Legislativo aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art.1 0  - Denomina-se de Prof. GLADI MACHADO GARCIA a 
Rua n° 317, Quadra 320, Setor 012 na Vila Sul. 

Art.20  - O Chefe do Poder Executivo regulamentará a 
presente Lei. 

Art.30  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇAPAVA 
DO SUL, 27 de junho de 2006. 

José Erli  
Prefei o. unicipal 

Regisy$ubIiquese: 

Luiz CIJjuglieImim 
SecretárieMl do Município 
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